
COMISSÃO DE TRABALHO

REQUERIMENTO Nº             , DE 2026

(Do Sr. SANDERSON)

Requer  a  inclusão  de
convidados  na  audiência
pública  de  trata  o  REQ
18/2026-CTRAB

Sr. Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  a

inclusão dos seguintes convidados na audiência pública de que trata o REQ

18/2026-CTRAB, aprovado na reunião do dia 25/03/2026: 

- Presidente da Federação das Indústrias do Rio Grande do Sul

(FIERGS), Sr. Claudio Bier;

- Presidente da Federação do Comércio de Bens e de Serviços

do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  (Fecomércio-RS),  Sr.  Luiz

Carlos Bohn;

- Presidente da Federação da Agricultura do Rio Grande do Sul

(FARSUL), Sr. Domingos Velho Lopes;

- Representante do Instituto Livre Mercado (ILM), Sr. Rodrigo

Saraiva Marinho;

- Presidente da Confederação Nacional do Comércio de Bens,

Serviços e Turismo (CNC), Sr. José Roberto Tadros.
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente solicitação de inclusão de convidados na audiência

pública destinada a debater os impactos da jornada de trabalho no Brasil

sobre as relações laborais, no âmbito da PEC nº 221/2019 e da PEC nº

40/2025,  fundamenta-se  na  necessidade  de garantir  um debate  plural,

qualificado e  representativo dos  diversos  setores  diretamente afetados

pelas eventuais alterações legislativas.

A  discussão  acerca  da  jornada  de  trabalho  transcende  o

âmbito estritamente jurídico, alcançando dimensões econômicas, sociais e

produtivas  que  impactam  de  forma  significativa  o  funcionamento  das

empresas,  a  geração  de  empregos,  a  competitividade  nacional  e  a

qualidade  de  vida  dos  trabalhadores.  Nesse  contexto,  é  imprescindível

assegurar  a  participação  de  entidades  representativas  dos  setores

industrial, comercial, agropecuário e de pensamento econômico, de modo

a  enriquecer  o  diálogo  com  diferentes  perspectivas  e  experiências

práticas.

A inclusão dos representantes da Federação das Indústrias do

Rio  Grande  do  Sul  (FIERGS),  da  Federação  do  Comércio  de  Bens  e  de

Serviços do Estado do Rio Grande do Sul (Fecomércio-RS) e da Federação

da Agricultura do Rio Grande do Sul (FARSUL) justifica-se pelo relevante

papel dessas instituições na representação de segmentos fundamentais da

economia brasileira, responsáveis por expressiva parcela da produção, do

emprego  e  da  renda  no  país.  Tais  entidades  possuem  conhecimento

técnico e vivência concreta dos impactos que alterações na jornada de
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trabalho  podem  gerar  sobre  a  atividade  produtiva  e  as  relações  de

trabalho.

Da  mesma  forma,  a  participação  de  representante  do

Instituto  Livre  Mercado  (ILM)  contribui  para  o  debate  sob  a  ótica  da

análise econômica e das políticas públicas,  trazendo reflexões baseadas

em evidências e estudos que avaliam os efeitos de regulações trabalhistas

sobre o ambiente de negócios e o desenvolvimento econômico.

Por fim, a presença do Presidente da Confederação Nacional

do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC) mostra-se essencial, tendo

em  vista  a  abrangência  nacional  da  entidade e  sua  representatividade

junto a um dos setores que mais empregam no Brasil, sendo diretamente

impactado por mudanças na legislação trabalhista.

Dessa forma, a ampliação do rol  de convidados fortalece o

caráter  democrático  e  técnico  da  audiência  pública,  assegurando  um

debate  mais  completo,  equilibrado  e  capaz  de  subsidiar  de  maneira

consistente a atuação legislativa desta Comissão.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em           de                     de 2026.

SANDERSON
Deputado Federal (PL/RS)
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